
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

DECRETO Nô 5561, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Decnrra Luro Orrcrnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

4ft. 10 - Decretar, pelo prazo de 01 (um) dia, LUTO OFICIAL no

Município de Missal, em decorrência do falecimento do Senhor Deputado

JOSÉ CARLOS SCHIAVTNATO, engenheiro de formação, foi prefeito por dois

mandatos do município de Toledo/PR, Deputado Estadual no período de 2015 até

2018 e Deputado Federal de 2019 até 202t, o qual colaborou com este Município de

Missal, sempre com extrema competência e comprometimento.

Aft. 20 - No decurso do prazo de Luto Ofìcial instituído pelo presente

Decreto, a Bandeira Municipal será hasteada a meio-mastro, no edifício da Prefeitura

Municipal e demais repartições públicas do Município.

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GnerNrrr oo PRrrrro MururcrpRl or MrssRt, 14 oe ABRrL ot202I.
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